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PROCESSO N' 583.00.2006.225286-4 

NÚCLEO DE FORMAÇÃO 
COORDENAÇÃO DO PONTO BR-N1C .br, já qualificado, através de s 
advogada e bastante procuradora, que a presente subscreve, nos autos da AÇÃ 
CONDENATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE 
TUTELA ANTECIPADA C.c. lNDENlZATÓRIA POR DANOS MORAIS 
em face de RONALDO CARDONETI1, JAN STRUIVING e JORNAL 
FOLHA DE BACACHERI, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls 283, expor e requerer o quanto 
segue. 

o NIC br ingressou com a presente ação, 
requerendo a concessão da antecipação de tutela, para detenninar aos réus JAN 
STRUrvING e RONALDO CARDONETTI que cessem, de imediato, quaJquer 
forma de divulgação seja na internet ou quaJquer Outro meio, das difamatórias 
afirmações assacadas contra o NIC.br contidas nos sites "inteIjuris.com.br" e 
"abusando.org". tendo em vista que a idoneidade do NlC.br é abalada com a 
proliferação dessas difamações. 

Esse pedido de antecipação de tutela foi 
momentaneamente indeferido pelo Douto Magistrado nos seguintes termos: 

'''Por ora, não se evidencia a existência de dano irreparável ou 
de difícil reparaçiúJ, raziúJ pela qual ilJdefiro a antecipação dos 
efeitos da tutela, sem prejuízo de eventual análise após o 
estabelecimento do contraditório." 
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Assim, ao NlC.br não restou outra ahemativa Xi 
senão interpor Agravo de Instrumento contra essa decisão que recebeu o n° 
483.493.-4/7, O qual obteve junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo, a seguinte 
decisão (doe. 01): 

" Vislumbro, em princ'RIO, direito e lesividade que justificam a 
concessão de excepcional efeito suspensivo alivo a este agravo de 
instrumento. Recepciollo-o, pois, com duplo efeito, devo/mivo e 
suspensivo, nos termos da pretensão posta pelo agravante. 

Comunique-se com urgência ao MM Juízo de Primeiro Grau, de 
quem requisito informações." 

Após a vinda dessas informações foi proferida 
nestes autos a decisão de fls. 283: 

"Ante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 282), 
esclareça a autora o que pretende em tenllO!i de 
prosseguimento. 

Diante disso e da concessão de efeito suspensi vo 
ativo ao Agravo de Instrumento n° 483.493.4/7 pelo Tribunal de Justiça de São 
Paulo, o NJC.br requer seja expedido mandado de intimação dessa decisão aos 
réus, visando que eles cessem, de imediato, qualquer forma de divulgação seja na 
internet ou qualquer outro meio, das difamatórias afirmações assacadas contra o 
NIC.br contidas nos sites "inteIjuris.com.br" e "abusando.org", sob pena de 
incorrerem em multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada um deles. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2006. 
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PODER JUD1CIÂRIO 

TRIBUNAL OE JUSTIÇA 00 ESTADO DE SÃo PAULO 


DEPRO 6 _ PASSAGEM OE AUTOS - S. DIK PRNADO 


PROCESSO: nO 483.493-4n AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM 29nl/2006 

CONCLVSOS AO 

EXCELENTísSIMO DESEMBARGADOR 

CARLOS STROPPA 

Vistos, 

Vislumbro, em princIpio, direito e lesividade que justificam a concessão de 

excepcional efeito suspensivo ativo a este agravo de inslrul}1eflto. Re<;epciono-o, 

pois, com duplo efeito. devolutivo e suspensivo, nos termos da pretensão posta peJo 

agravante. 

ComuniQUErse com urgência ao MM. Juízo de Primeiro Grau, de quem 

requisi to informações. 

Intimem-se as partes: a) a agravante, para cumprir o que dispõe o artigo 526 

do Código da Processo Civil e; b) a agravada para, querendo, contra-arrazoar, 

podendo juntar as peças. 

P. a!. 

S o Paulo, 29 de novembr 



C ON C L USÃO 

(l.- de 2.006, promovo a conclusão dos 

presentes autos ao MM. Juiz de Direito, Dr. MÁRCIO 

TEIXEIRA LAI<ANJO. Eu,.\f-. Escreve.,tc, subscrevi. 

r:rocesso n° 06/225286-4 

Vistos. 

Nos iennos da decisão liminar do agr2~;'O 

de instrumento interposto ;Jela requerente, citem-se \JS 

réus pessoalmente, como anteriü~-mente determinado, e 

intime-os da ~utela inibitória, consistcate na obrigação 

de cessar a divulgação de afinnações difumo.tórias em 

seus sítios, sub pena de incidir multa diária de R$ 

5.000,OD. cabendo à : ~querente recolher as despesaó 

peliinentcs. 

Inl. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2.006. 

MÁRCI EIRA LARANJO 
e Direito 
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